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Ingredientes funcionais para alimentos 

Dimensão produto: os ingredientes funcionais para alimentos são compostos 
bioativos que podem ser utilizados na fabricação de alimentos para proporcionar 
e/ou aprimorar várias funções, como o controle da textura, a estabilização do óleo, 
a aeração e o aumento do frescor. 

Não foram identificados precedentes que apresentem uma definição precisa do 
mercado relevante para ingredientes funcionais, porém este Conselho já 
considerou: 

(i) sistemas de ingredientes funcionais, que envolvem qualquer combinação de 
ingredientes diferentes com funcionalidades diferentes que são combinadas e 
vendidas juntamente com o objetivo de criar uma proposição de valor; e 

(ii) ingredientes com função específica, isto é, segmentado de acordo com a função 
que desempenham (textura, sabor, nutrição, por exemplo).  

Entre os ingredientes com função específica estão os emulsificantes, um 
ingrediente dos flavorizantes, que possui a função de impedir a separação de 
compostos imiscíveis, aumentando a estabilidade cinética de uma mistura.  

Os emulsificantes são segmentados entre: (i) emulsificantes sintéticos e (ii) 
emulsificantes naturais. 
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